
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021 

PROCESSO Nº 078/2021 

 

 

TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM  

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de pão francês e pão de leite, à serem 

consumidos na Merenda Escolar, pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 11 (onze) 

anexos, a saber: 

 

 

ANEXO I ï TERMO DE REFERÊNCIA  

 

ANEXO II ï MODELO DE PROPOSTA 

 

ANEXO III ï MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO  

 

ANEXO IV ï MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPON ENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

ANEXO V ï DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO 

LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO  DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO  

 

ANEXO VIII - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO IX ï CADASTRO DA LICITANTE  

 

ANEXO X ïTERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO  

 

ANEXO XI -  RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL  

 

 

Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO , bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL , inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL , que poderá ser substituído por Nota de empenhos termos que se dispõe o art. 



 

62, da Lei Federal 8666/93, sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão 

ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

 

1. PREÂMBULO:   

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ torna público que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, com 

base nas Leis Federais n°s. 8666/93 e 10520/2002, do tipo menor preço unitário por item. 

 

O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO , 

conforme designação contida nos autos do processo. 

 

O protocolo dos envelopes deverá ser feito no dia 01 de setembro de 2021 até às 09h00m,  

horário que se encerrará o recebimento e se  iniciará o credenciamento das empresas. O início de 

sessão de abertura dos envelopes ocorrerá no mesmo dia as 09h30m, na Rua dos Jasmins n.º 

296, na sala de Licitações, na cidade de Guatapará, São Paulo, CEP: 14.115-000. Os lances 

poderão ser agendados em data próxima oportuna. 

 

2. DO OBJETO DO PREGÃO:  

 

2.1. Registro de Preços para aquisição de pão francês e pão de leite, à serem consumidos na 

Merenda Escolar, pelo período de 12 (doze) meses.  

 

3. TIPO DO PREGÃO: 

 

3.1. Este PREGÃO é do tipo menor preço unitário por item. 

 

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

4.1. As despesas decorrentes da presente aquisição onerarão os recursos orçamentários: 

 

Órgão: 03 ï Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Unidade: 09 ï Merenda Escola 

 

12.306.021.2.021 ï Manutenção da Merenda Escolar 

Ficha dotação nº 137 

3.3.90.30.00 ï Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 01 - 200  (Tesouro-Educação)  

 

 

Órgão: 03 ï Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Unidade: 09 ï Merenda Escola 

 

12.306.021.2.021 ï Manutenção da Merenda Escolar 

Ficha dotação nº 138 

3.3.90.30.00 ï Material de Consumo 



 

Fonte de Recurso: 13   05 - 200  (Federal - PNAE)  

 

Órgão: 03 ï Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Unidade: 09 ï Merenda Escola 

 

12.306.021.2.021 ï Manutenção da Merenda Escolar 

Ficha dotação nº 139 

3.3.90.30.00 ï Material de Consumo 

Fonte de Recurso:  42    05 - 200  (Federal - Qse) 

 

Órgão: 03 ï Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Unidade: 09 ï Merenda Escola 

 

12.306.021.2.021 ï Manutenção da Merenda Escolar 

Ficha dotação nº 140 

3.3.90.30.00 ï Material de Consumo 

Fonte de Recurso:  44    02 - 2300  (Estadual-Ensino Médio) 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

5.1 Somente serão classificadas para participar da rodada de lances, as três melhores propostas 

apresentadas. 

 

5.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 

5.3. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, de 

interessados que se encontre sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e 

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, estando 

também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de 

licitar e contratar com a PREFEITURA, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS (nº 01) 

E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (nº 02):  

 

6.1. Os ENVELOPES, respectivamente PROPOSTA (envelope n° 01) e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, 

contendo cada um deles, em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

 

 

6.1.1. Para o Envelope nº 01: 

 

PREGÃO N.º 013/2021 

ENVELOPE PROPOSTA (envelope n° 01) 

PROCESSO N.º 078/2021 



 

 

6.1.2. Para o Envelope nº 02: 

 

PREGÃO N.º 013/2021 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS (envelope n° 02) 

PROCESSO N.º 078/2021 

 

6.2. Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 1 (uma) via, redigida 

com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, numeradas, sendo a proposta datada e 

assinada na última folha  e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador, 

juntando-se a Procuração. 

 

6.2.1. A apresentação dos documentos integrantes do ENVELOPE PROPOSTA (envelope n° 

01) obedecerá também os comandos contemplados nos subitens 6.3., 6.3.1., 6.3.1.1., 6.3.1.2., 

6.3.1.3., 6.3.2. 

 

6.2.2. Cada licitante somente poderá apresentar uma única PROPOSTA por item. 

 

6.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

originais, por cópias autenticadas em cartório competente ou por servidor da Administração 

Pública Municipal. 

 

6.3.1. A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do 

original ao PREGOEIRO, por ocasião da abertura do ENVELOPE n° 02, para a devida 

autenticação. 

 

6.3.1.1. Para fim da previsão contida no subitem 6.3.1., o documento original a ser apresentado 

poderá não integrar o ENVELOPE . 

 

6.3.1.2. Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão, 

sempre que necessário, suas autenticidades / validades comprovadas por parte do PREGOEIRO. 

 

6.3.1.3. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, 

e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a 

proponente será inabilitada. 

 

6.3.2. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira, 

deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o português 

por tradutor público juramentado. 

 

6.3.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / 

emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 

 

7. CONTEÚDO DA PROPOSTA: 

 

7.1. A PROPOSTA deverá conter: 

 



 

a) o número do Processo e número deste PREGÃO; 

 

b) a razão social da proponente, CNPJ, endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; 

 

c) apresentar a descrição detalhada do objeto do PREGÃO, em conformidade com as 

especificações contidas no ANEXO I, a descrição referida deve ser firme e precisa, sem 

alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado por item. 

 

d) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

e) apresentar valor unitário e total e uma única marca dos produtos. 

 

Nota 1:  nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos 

relativos ao cumprimento integral do objeto do PREGÃO, envolvendo, entre outras despesas, 

tributos de qualquer natureza, frete, embalagem etc, garantindo-se este durante toda a vigência da 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, exceto quando aos preços nas hipóteses de desequilibro 

econômico-financeiro previsto na legislação incidental. 

 

7.2. PRAZO DE PAGAMENTO: Em até 20 (quinze) dias da entrega, mediante emissão do 

documento fiscal comprobatório. 

 

8. CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 

8.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO são 

os seguintes: 

 

I ï HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

a)registro comercial, para empresa individual; 

b) ato constitutivo, em vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores, caso não seja entregue por ocasião do credenciamento; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

II - REGULARIDADE FISCAL/ECONOMICA:  
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b)Prova de regularidade relativa relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de 

Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo 

de entrega dos envelopes. 

 

c) Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeito de negativa, perante as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, relativos a tributos e contribuições. 



 

 

d) Certidão negativa de falências e concordatas. 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 

a) Atestado de fornecimento do objeto da licitação, emitido por pessoas jurídicas de direito 

privado ou público. 

 

b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme lei nº 9.854/99. 

 

8.2. Não será aceito protocolo de entrega ou solicitação de substituição de documento àquele 

exigido no presente EDITAL e seus ANEXOS. 

 

9. CONSULTA DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL:  

 

9.1. O EDITAL poderá ser consultado e adquirido pelo site da Prefeitura 

www.guatapara.sp.gov.br ou na Rua dos Jasmins n° 296, Departamento de Licitação, das 

08h00min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, ATÉ A DATA APRAZADA PARA 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DOS ENVELOPES ñPROPOSTAò E 

ñDOCUMENTA¢ëOò. 

 

9.2. O aviso do EDITAL será publicado nos termos legais. 

 

9.3. O EDITAL será entregue a qualquer interessado até o dia da sessão, no horário  e local 

especificado neste item. 

 

10. ESCLARECIMENTOS AO EDITAL:  

 

10.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 

convocatório do pregão e seus anexos, podendo até mesmo envolver a solicitação de cópias da 

legislação disciplinadora do procedimento, cujo custo da reprodução gráfica será cobrado, 

observado, para tanto, o prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para 

recebimento das propostas. 

 

10.1.1. A pretensão referida no subitem 10.1. pode ser formalizada por meio de requerimento 

endereçado à autoridade subscritora do EDITAL , devidamente protocolado no endereço e 

horário constantes do subitem 9.1. Também será aceito pedido de esclarecimentos relativos ao 

Edital por meio do e-mail licitacao2@guatapara.sp.gov.br, cujos documentos originais 

correspondentes deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 9.1. 

 

10.1.2. As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter 

estritamente informal. 

 

http://www.guatapara.sp.gov.br/


 

10.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 

recebimento da solicitação por parte da autoridade subscritora do edital, passando a integrar os 

autos do PREGÃO. 

 

11. PROVIDÊNCIAS / IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  

 

11.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 

impugnação ao ato convocatório do pregão e seus anexos, observado, para tanto, o prazo de 

até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas. 

 

11.1.1. As medidas referidas no subitem 11.1. poderão ser formalizadas por meio de 

requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL , devidamente protocolado no 

endereço e horário constantes do subitem 9.1.. Também será aceito pedido de providências ou 

de impugnação encaminhado por meio do e-mail licitacao2@guatapara.sp.gov.br, cujos 

documentos originais deverão ser entregues no prazo indicado também no subitem 11.1. 

 

11.1.2. A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela 

autoridade subscritora do ato convocatório do pregão no prazo de 1 (um) dia útil, a contar do 

recebimento da peça indicada por parte da autoridade referida, qu, deverá ser juntada aos autos 

do PREGÃO. 

 

11.1.3. O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige desde que implique 

em modificação (ões) do ato convocatório do PREGÃO, além da(s) alteração (ões) 

decorrente(s), divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação de nova 

data para a realização do certame. 

 

12. CREDENCIAMENTO:  

 

12.1. Aberta a fase para CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, 

consoante previsão estabelecida no subitem 12.2 deste EDITAL, o representante da proponente 

entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimento, 

respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a 

Carteira de Identidade ou outro documento equivalente, com fotografia. 

 

12.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as etapas / 

fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s),negociar a redução de preço, 

desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 

PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

 

12.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular , a mesma 

deverá vir acompanhada do Estatuto / Contrato Social ou documento equivalente da proponente, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

 

12.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público de procuração ou 

mailto:licitacao2@guatapara.sp.gov.br


 

instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto / Contrato Social ou 

documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

12.4. É obrigatório o preenchimento completo do Cadastro da Licitante para empresas que não 

possuam cadastro atualizado no município, conforme anexo IX, e este deverá ser encaminhado 

com antecedência ao e-mail: licitacao2@guatapara.com.br ou apresentado fora dos envelopes no 

momento do credenciamento, sob pena de não credenciamento da empresa. 

 

 

É admitido somente um representante por proponente. 

 

A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade com as 

exigências previstas impossibilitará a participação do representante nos atos seguintes, ficando 

impedido de se manifestar durante a seção, no tocante à formulação de lances e demais atos, 

inclusive recurso. 

 

Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem, o PREGOEIRO 

declarará encerrada esta etapa / fase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no 

recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital. 

 

13. RECEBIMENTO DA DECL ARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO:  

 

13.1. A etapa / fase para recebimento da DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE 

CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será levada a efeito tão logo se encerre da fase de 

CREDENCIAMENTO . 

 

13.1.1. A DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO não deve integrar os ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO , constituindo-se em DOCUMENTO a ser fornecido 

separadamente. 

 

13.2. Iniciada esta etapa / fase, o PREGOEIRO receberá e examinará a DECLARAÇÃO DE 

QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO . 

 

13.2.1.. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência 

prevista inviabilizará a participação da proponente neste PREGÃO, impossibilitando, em 

consequência, o recebimento dos ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO . 

 

14. ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA: 

 

14.1. Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos ENVELOPES PROPOSTA DE 

PREÇOS, conservando intactos os ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

sob a guarda do PREGOEIRO / ÓRGÃO LICITANTE . 
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14.2 Após a abertura dos envelopes Proposta de Preços, a seção será suspensa para lançamento 

das propostas em planilha e seleção das três melhores propostas, sendo reaberta para fases de 

lances ou suspensa para realização em data oportuna. 

 

15. EXAME E CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DAS PROPOSTAS:  

 

15.1. O PREGOEIRO examinará as PROPOSTAS sempre levando em conta as exigências 

fixadas no item 6 e 7. 

 

15.1.1. O exame envolvendo o (s) objeto (s) ofertado (s) implicará na constatação da 

conformidade do(s) mesmo(s) com as especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos, para 

atendimento das necessidades do órgão licitante. 

 

15.2. ï Definidas as PROPOSTAS que atendam às exigências retro, envolvendo o objeto e o 

valor, o PREGOEIRO elaborará a classificação preliminar das mesmas, sempre em obediência 

ao critério do menor preço unitário por item. 

 

16-DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

16.1. ï Será desclassificada a PROPOSTA que: 

 

a) Deixar de atender quaisquer das exigências preconizadas para a correspondente 

apresentação; 

 

b) Apresentar rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise; 

 

c) Oferecer vantagem não prevista neste EDITAL , inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou ainda vantagem baseada nas ofertas das demais 

proponentes; 

  

d) Apresentar item (ns) com preço(s) manifestamente inexequível (is) 

 

e) Apresentar item (ns) com preço(s) simbólico(s) ou de valor (es) zero; 

 

  

17- DEFINIÇÃO DAS PROPONENTES PARA OFERECIMENTO DE LANCES 

VERBAIS:  

 

17.1. Para efeito de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS , o PREGOEIRO 

selecionará, sempre com base na classificação provisória, a proponente que tenha apresentado a 

proposta de menor preço e todas aquelas que hajam oferecido propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço. 

 

17.1.1. Não havendo, pelo menos, 3 (três) propostas em conformidade com a previsão 

estabelecida no subitem 17.1., o PREGOEIRO selecionará, sempre com base na classificação 

provisória, a melhor proposta e as duas propostas imediatamente superiores, quando houver, para 

que suas proponentes participem dos lances quaisquer que tenham sido os preços oferecidos nas 

propostas, observada a previsão estampada no subitem 17.1.2. 

 



 

17.1.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, observar-se-ão, também para efeito da 

definição das proponentes que poderão oferecer lances, as seguintes regras: 

 

 a) proposta de menor preço e todas as outras cujos valores sejam superiores até 10% (dez 

por cento) àquela de menor preço, devendo existir, nesta situação, no mínimo, 3 (três) propostas 

válidas para a etapa de lances, conforme previsto no subitem 17.1.; ou 

 

 b) todas as propostas coincidentes com um dos 3 (três) menores valores ofertados, se 

houver. 

 

17.1.3. Na hipótese da ocorrência das previsões colacionadas no subitem 17.1.2., letras ñaò e 

ñbò, para efeito do estabelecimento da ordem da classificação provisória das proponentes 

empatadas, a correspondente definição será levada a efeito por meio de sorteio; cabe à vencedora 

do sorteio definir o momento em que oferecerá oferta / lance. 

 

17.1.4. Havendo uma única proponente ou tão somente uma proposta válida, o PREGOEIRO 

poderá decidir, justificadamente, pela suspensão do PREGÃO, inclusive para melhor avaliação 

das regras editalícias, das limitações de mercado, envolvendo quaisquer outros aspectos 

pertinentes e o próprio preço cotado, ou pela repetição do PREGÃO ou, ainda, dar 

prosseguimento ao PREGÃO, condicionado, em todas as hipóteses, à inexistência de prejuízos 

ao órgão licitante. 

 

18-OFERECIMENTO / INEXISTÊNCIA DE LANCES VERBAIS:  

 

18.1. Definidos os aspectos pertinentes às proponentes que poderão oferecer ofertas / lances 

verbais, dar-se-á início ao OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS , que deverão ser 

formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço. 

 

18.1.1. Somente será (ão) aceito(s) LANCE(S) VERBAL (IS) que seja(m) inferior (es) ao valor 

da menor PROPOSTA ESCRITA e / ou do último menor LANCE VERBAL oferecido , 

observado(s) o(s) seguinte(s) limite(s) mínimo(s) de redução: R$ 0,01 (um centavo) 

 

18.2. O PREGOEIRO convidará individualmente as proponentes classificadas para 

OFERECIME NTO DE LANCES VERBAIS , de forma sequencial, a partir da proponente da 

proposta de maior preço e as demais em ordem decrescente de valor, sendo que a proponente da 

proposta de menor preço será a última a OFERECER LANCE VERBAL . 

 

18.3. Na própria sessão será formalizada a planilha com a oferta dos lances que ficará fazendo 

parte da ata, cujos preços ofertados e lançados serão válidos como preços finais. 

 

18.4. Quando convocado pelo PREGOEIRO, a desistência da proponente de apresentar lance 

verbal implicará na exclusão da etapa de LANCES VERBAIS , ficando sua última proposta 

registrada para a classificação final. 

 

18.5. A etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS terá prosseguimento enquanto 

houver disponibilidade para tanto por parte das proponentes. 

 

18.6. O encerramento da etapa de OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS  ocorrerá 

quando todos os proponentes declinarem da correspondente formulação. 


